
 
INDICAÇÃO Nº 52, DE 10 DE MARÇO DE 2.016 

 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 

SUSETE COSTA BARINI e JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
Vereadores à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, que promova reparos estruturais 
e a pintura dos prédios onde estão instaladas as CMEI’s, EMEI’s e EMEF’s. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que os imóveis 
municipais destinados à educação são próprios públicos de notória importância, 
pois são neles que nossos munícipes têm acesso aos serviços educacionais. Ocorre 
que atualmente os prédios públicos precisam de diversos reparos e novo pintura, 
aumentando a eficiência dos serviços lá prestados.  
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 10 de março de 2016. 
 
 

________________________________________ 
SUSETE COSTA BARINI 

Vereadora 
 
 

________________________________________ 
JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Vereador 
 


